
MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 2O.54O I 2O2O

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e com
base no Art. 105 da Lei Municipal no L99O|O9 que trata do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais e o Procedimento Administrativo no
o27 I 2O2O,

RESOLVE:

Art. 1o Conceder 30 (trinta) dias de "Licença por motivo
de doença em pessoa da família", nos termos do Art. 105o, da Lei no
l.99Ol2OO9 - "Estatuto dos Servidores Públicos Municipais" a servidora
Concede Licença saúde Maria Witeck Gomes, mat. t493-I, a partir de
01, I 1212020, conforme atestado

Art. 4" Esta Portaria tem efeitos retroativos a 01 de
dezembro de 2O2O, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 11 DE DEZEMBRO DE 2O2O.
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